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G O V E R N O M U N I C I P A L

LEI N2 645, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1999.

Dá nome a Rua que indica e adota outras 
providências.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que a CÂM ARA M UNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU 
SANCIONO A  SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica denom inada de RUA AM BRO SINA MONTEIRO a rua que tem 
início na Rua José Orlando e térm ino no Açude José Triunfo, no povoado do 
Cágado.

Art. 2o - As placas indicativas serão afixadas em data determ inada pelo 
Poder Executivo, com prévio com unicado a fam ília da homenageada.

Art. 3o - A  presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARACANAÚ, EM 01 DE FEVEREIRO DE 1999.

JULIO CESAR COSTA LIMA
Prefeito Municipal
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